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                   PRE F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   Á G U I A   B R A N C A

                                                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Contrato nº 121/2025
Termo de Contrato de Fornecimento de Peças e Prestação de Serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA e a empresa MARCELINO FIRME ****019****-ME, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA, com sede à Rua Vicente Pissinatti, nº 71 - Centro, CEP 29795-000, Águia Branca - Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.796.584/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAILSON JOSÉ QUIUQUI, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº MG-13.061.152/SSP-MG e inscrito no CPF sob o nº 017.058.727-43, residente e domiciliado na Av. João Quiuqui, 22, Apto 402, Centro, Águia Branca-ES, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa MARCELINO FIRME ****019****-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.124.987/0001-66, com sede na Rua Carlos Gude, 68, Bairro Progresso, São Gabriel da Palha–ES, CEP 29.780-000, neste ato representada pelo Sr. MARCELINO FIRME, portador do CPF nº 120.201.907-29 e Cédula de Identidade nº 2.057.528/SPTC-ES, residente na Rua Carlos Gude, 70, Apto 02, Bairro Progresso, São Gabriel da Palha–ES, CEP 29.780-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do cuja autorização foi feita nos autos do Processo Administrativo nº 4.574/2025 e de conformidade com o art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente contrato A prestação de serviços para manutenção no sistema de segurança eletrônica para atender a demanda de 07 (sete) escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme relatório final de vencedores de preços simples, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preços unitários, nos termos do artigo 6º, XXVIII, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA

3. DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE:

3.1 Dá-se a este Contrato o valor global de R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais), sendo o valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais).
3.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega total dos materiais descritos nas Autorizações de Fornecimento, mediante a apresentação de Nota Fiscal com a devida discriminação total dos materiais entregues e atestados pelo setor competente.

3.3 Os preços contratados constantes desta Cláusula, são irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA

4. DA VIGÊNCIA:

4.1        O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir desta data, ou seja, até 30/09/2026, para efeitos da prestação de serviços, e até o dia 30/10/2026 para efeitos da emissão da Nota Fiscal .
CLÁUSULA QUINTA

5. DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária consignada no orçamento municipal para o exercício de 2025: 

Ficha: 187 – 0040141236100272.040 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL – 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– Fonte de Recurso: 150000250000 – RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – MDE - R$ 15.939,00
Ficha: 210 – 0040141236500252.036 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL DO MUNICÍPIO/PRÉ-ESCOLA – 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO – Fonte de Recurso: 154000300000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – 30% - R$ 2.277,00
CLÁUSULA SEXTA

6. DA FISCALIZAÇÃO:

6.1 Cabe ao CONTRATANTE, a seu exclusivo critério e através da Secretária Municipal de Administração e/ou Secretaria Municipal de Educação e Cultura, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços/materiais contratados e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta, de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

6.3 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados e as suas conseqüências próximas ou remotas.

CLÁUSULA SÉTIMA

7. DAS PENALIDADES:

7.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitarão a CONTRATADA às sanções  previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

7.2 O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor contratado, em cada caso.

7.3 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

7.4       Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

h) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 

7.5 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

7.6 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

7.7      Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

7.7.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

7.7.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.7.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.9       Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA

8. DA RESCISÃO:

8.1 O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA NONA

9. DAS RESPONSABILIDADES:

9.1 A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as todas as despesas decorrentes da confecção dos materiais, responsabilizando-se também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive mortes, acidentes, perdas ou destruição total, ou parcial, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir decorrentes da execução do presente contrato.

9.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa.

9.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.

9.4 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causados a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.5 A CONTRATADA manterá durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA

10. DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA, ALTERAÇÕES E CADOS OMISSOS:

10.1        O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

10.2  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.5 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.        DOS TRIBUTOS E DESPESAS

11.1 Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 
DO FORO:

12.1
As partes contratadas elegem o Foro da Cidade de Águia Branca, Estado do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E por estarem as partes justas e contratadas, firmaram o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Águia Branca - Espírito Santo, 01 de outubro de 2025.

_______________________






_____________________

JAILSON JOSÉ QUIUQUI               





MARCELINO FIRME 
Município de Águia Branca

           




Marcelino Firme ****019****-ME
CONTRATANTE







CONTRATADO
Testemunhas:

1ª)     _______________________________




2ª)
___________________

         LUZIA PIROVANI DE ANDRADE





AUDINES ANGELO

Rua Vicente Pissinatti, 71 - Centro, Águia Branca - ES - CEP 29795-000 - CNPJ 31.796.584/0001-87 - Telefax: 0xx27 3745-1357
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